
Prefeitura Municipal de Jacupiranga
«A MINA DO VALE»

ESTADO DE SÂO PAULO

- DECRETO - N9 4 26, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.992 -

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

MARIO DE MELLO BONADIA, Prefeito xMunicipal de Jacupr 
ranga. Estado de São Paulo,no uso de suas atribuições legais e conside' 
rando o disposto na Lei Municipal n9 392,de 08/10/92;

D E C R E T A

ARTIGO 19 - Fica aberto na Contadoria Municipal o crédito suplementar na 
importância de Cr$ 3.108.000.000,00(Trêis bilhões,cento e oi 
to milhões de cruzeiros) destinado a reforçar itens de dota' 
ção orçamentária,conforme segue:

2 - EXECUTIVO
2.2 - Departamento de Administração e Finanças.
03070212.10 - Pagamento de Precatórias Judiciárias.
3191 - Sentenças Judiciárias:............Cr$ 2.060.000.000,00
4191 - Sentenças Judiciárias:............Cr$ 1.000.000,000,00

2.3 - Departamento de Educação,Cultura,Esportes e Turismo.
08482472.13 - Manutenção do Departam.ento de Educação,Cultu

ra. Turismo e Lazer.
3132 - Outros Serviços e Encargos:........Cr$ 30.000.000,00
4120 - Equipamentos e Material Permanente:.Cr$ 18.000.000,00

ARTIGO 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será coberto com re 
cursos provenientes de excesso de arrecadação previsto para
o corrente exercício.

ARTIGO 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,rewo 
gadas as disposições em contrária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura Municioal de JacuDiranaa/, 08 de outubro de 1.992.-

' L .
MÁR D%‘"^EÍLO BONADIA 

Prefeito Municipal
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- decreto - N9 426, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.992 -
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Registrado e Publicado no Setor Administrativo da Prefeitura Municipal ' 
de Jacupiranga,aos 08 de outubro de 1.992.-

Laura de Souza Lara 
Enc.do Setor Administrativo


